
                
 

 

  

 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

DESPORTIVA DO CICLISMO 

 

 

TERMO DE DECISÃO  

 

O Pleno do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Ciclismo decidiu, por 

maioria de votos, afastar as preliminares suscitadas pela Procuradoria. No mérito, por 

unanimidade de votos, decidiu pela procedência do Mandado de Garantia impetrado pela 

atleta Simone de Souza Batista Scherpenhuijzen, para reconhecer a Impetrante como 

vencedora na Prova Contra Relógio Individual, Master Feminino, do Campeonato Estadual 

de Ciclismo de Estrada 2016, na cidade de São João da Barra/RJ, e determinar a 

homologação do resultado original do referido torneio.  

 

Pedido de acordão solicitado pela Procuradoria. 

 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO: 

 

PRESIDENTE: Marcelo Lopes Salomão OAB/PR 24.604 

AUDITOR RELATOR: Alessandro Kioshi Kishino OAB/PR 29.776 

AUDITOR: Lucas Mendes Pedrozo - OAB/PR 40.808 

AUDITOR: Gilson João Goulart Júnior OAB/PR 36.950 

AUDITOR: Fernanda Marcassa Carpinelli OAB/PR 41.451 

AUDITOR: Giovani Ribeiro Rodrigues Alves OAB/PR 61.872 

PROCURADOR: Said Mahmoud Abdul Fattah Junior OAB/PR 38.514 

ADVOGADA DA IMPETRANTE: Luciana Lopes da Costa, OAB/RJ 109.916. 

 

Curitiba, 17 de maio de 2016. 
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